
PREFEITURA MUNIGIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

pçA. cEL. ORLANDO,600 - C. P.7a - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
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Ofício î.0912026 - Almoxarifado Municipal
Orlândia, 13 de Janeiro de2026.

Ao.
Departamento de Licitações, Compras e Contratos.

Prezado (a) Senhor (a):

Considerando que, no curso da análise técnica io procedimento licitatório 13212025 em epígrafe, foi
identificada a necessidade de adequação e aprimonamento do Termo de Referência e do Estudo Técnico
Preliminar, a fim de assegurar maior clarezu precisão e alinhamento às reais necessidades da
Administração;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar e ¡ Termo de Referência constituem peças essenciais do
planejamento da contratação, nos termos da Lei n' 14.13312021, devendo refletir de forma adequada a
solução a ser contratada;

Considerando que a revogação do certame por razões de conveniência e oportunidade, devidamente
motivadas, é prerrogativa da Administração Públicl, conforme disposto no art. 7l da Lei no 14.1331202I;
venho através deste solicitar a revogação do certame para os ajustes necessários.

Certo de contar com vosso apoio, aproveito a oportwridade para externar votos de distinta consideração.

Atenc-osamente,

Luis Anbnio

I

Diretor de Apoio Operacional
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OFÍCIO N' 1712026 - Assessoria de Licitações, Compras e Contratos

Assunto: Solicitação de protocolo de pedido de parecer jurÍdico para revogação do Pregão

Eletrônico 13212025

Orlândia, 16 de janeiro de2026

À
Procuradoria Jurídica do Município

A Assessoria de Licitações, Compras e Clontratos, no uso de suas atribuições legais e

adrninistrativas, vern, respeitosamente, por meir deste, solicitar o protocolo de pedido de parecer

jurídico junto a essa Procuradoria Jurídica, r¿ferente à revogação de processo licitatório, cujo

ObJEtO é: CONTRÄTAÇÃO DE EMPRESA ESFECIALTZADA PARA PRBSTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE RASTRBAMENTO B MONITORAMFNTO ON-LINB DE VBÍCULOS DA FRO'TA

MUNICIPAL, BM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, COM FORNECIMENTO DOS

BQUTPAMENTOS DB COMODÄTO.

A presente solioitação tem por finalidade a aná ise jurídica prévia quanto à legalidade, regulariclade

e adequação dos atos, nos termos da legislação vigente aplicável às contratações públicas,

especialrnente a Lei n" I4.l33l2\2l, a fim de s-rbsidiar a Administração Municipal quanto à correta

condução do ceftame.

Informamos que a documentação pertinente será devidatnente juntada ao processo achninistrativo,

para apreciação e rnanifestação da Consultoria.urídica.

Sem mais para o momento, renovamos protestæ de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ANA GO SF VARO
Assessoria ções, Compras e Contratos
Prefeitura Municipal de Orlândia
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oFícto Ne 1q2026

Orlândia, 16 de Janeiro de 2026

À

Consultoria Jurídica

Assunto: Solicitação de parecer jurídico sobre a possibilidade de revogação do Pregão Eletrônico

ne Lï2I2O25 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento

e monitoramento on-line de veículos da frota municipal, em todo território nacional, com

fornecimento dos equipamentos de comodate

Prezado consultor.

O certame em epígrafe teve sua abertura nÐ dia 10 de setembro de 2025 e contou com o

credenciamento de 22 empresas interessadas. Transcorrido a etapa de lances, julgamento das

propostas e habilitação houve a interposição de recursos que foi encaminhado para a secretaria

requerente, por se tratar de questões de natureza técnica.

lsto posto e considerando o ofício de ne 06/?026 encaminhado pelo Almoxarifado Central (em

anexo) venho por meio desse solicitar parecer jurídico para revogação do PE L32n025,

considerando que:

(i) Durante essa fase recursal, constatou-se que o Termo Referencial apresenta

inconsistências, lacunas e necessidade ce aprimoramentos técnicos, especialmente no que

se refere à descrição do objeto, critérios Je avaliação e parâmetros técnicos adotados;

(ii) Tais fragilidades comprometem de forma obiet¡va e prec¡sa a adequada

apreciação e o julgamento dos recursos administrativos, inviabilizando a formação de

decisão plenamente fundamentada, isor,ômica e segura, em consonância com os princípios

do devido processo administrativo, da motivação e da vinculação ao instrumento

convocatório;

(iii) O Termo Referencial constitui Feça essencial do planejamento da contratação, nos

termos da Lei ne t4.t33/2021,, devendo apresentar clareza, precisão e coerência suficientes

para garantir a correta condução do cer:ame e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração;
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(¡v) A revogação do procedimerto licitatório por razöes de conveniência e

oportunidade, devidamente motivadas, é prerrogativa da Administração Pública, conforme

dispõe o arl,7t da Lei ns t4.1331202t;

Diante do exposto, solic¡tamos a essa Consultoria Jurídica a análise da legalidade e a emissão de

parecer quanto à possibilidade de revogação do Pregão Eletrônico 132/2025, nos termos do art.

71, inciso ll, da Lei ne L4.L3312O21 e o in&ferimento dos recursos interposto em razão do

prejuízo de sua análise.

Ana on varo

Assessora Lici çöes, Compras e Contratos



ib

PROCURADOF.IA GERAL DO MUNICíPIO
Consultoria Jurídica

PARECER CJ NO 038-2026 - JAS
PROCESSO n.o 038912026
INTERESSADO: Sra. ANA MARIA GONçÀLVES FÁVARO
ASSUNTO: Análise quanto a possibilidade jurídica de revogaçäo de processo licitatório

I - Administrativo. Licitaçöes e Contratos. Pregåe:
Eletrônico n.o 132/2A25. Objeta: contratação de
empresa especializada para prestação de
serviços de rastreamento e monitoramento on-
line de veículos da frota municipal, em todo
território nacional, com fornecimento dos
equipamentos em comodato.

ll - Pedido de revogação do processo licitatório,
por nåo ser mais conveniente e oportunö pârâ ä

Administraçåo Municipal nos termos do art. 71

da Lei n.o _ 14.13312021, êffi razäa da
necessidade de adequação e aprimoramento do
Termo de Referência e do Ëstudo Técnico
Preliminar, a fim de assegurar maior clareza,
precisão e alinhamento ås reais necessidades
da Administraçäo.

lll Opinamos pela viabilidade jurídica da
revogaçäo do Procedimento Licitatório Pregåa
Eletrônico n.o 13212A25, desde que observados
os fundamentos jurídicos abordados neste
parecer, notadamente os ditames leçais
previstos no art. 71, incisos e parágrafos
seguintes, da Lei n.o 14.133121 (vide o tópico
"conclusão", no parágrafo n,o 241.

lV Parecer nåo vinculante, meramente
opinativo. Decisão final a critério da
Administraçåo Municipal.
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Senhora Assessora de Licitaçöes, Compras e Contratos

1. Täo somente agora diante do excesso de volume de trabalho diário e de

seu acúmulo, em razão do pedido rccente de exoneração de um dos Consultores

Jurídicos.

2. Trata-se de expediente 
=ncaminhado 

em 16.01 .2026 pelo Departamento de

Licitaçöes e Contratos, requerendo a revogaçäo do processo licitatório, Pregão Eletrônico

n.o 13212025, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de rastreamento e monitoramento on-line de veículos da frota municipal, em todo

território nacional, com fornecimento dcs equipamentos em comodato, por näo ser mais

conveniente e oportuno o seu prosseguimento, uma vez que no Termo de Referência

constataram-se inconsistências, lacunas e a necessidade de aprimoramento técnicos,

especialmente no que se refere à descdção do objeto, critérios de avaliação e parâmetros

técnicos adotados.

3. Desse modo, solicita a aálise da legalidade e a emissäo de parecer quanto à

possibilidade de revogação do Pregäo Eletrônico 13212025, nos termos do art. 71, inciso ll, da

Lei n.o 14.13312021 e o indeferimento dcs recursos interpostos em razão do prejuízo de sua

análise.

4. Ademais, consta nos aulos do processo administrativo que a pretensäo para

revogar o certame teve como motivação a manifestaçäo do Diretor de Apoio e Controle

Operacional, através do ofício n.o 09/2026 (Almoxarifado Municipal), datado de 13.01.2026,

nos seguintes termos:

Considerando que no curso da análise técnica do procedimento licitatório n.o 13212025
em epígrafe, foi identificada a necessidade de adequaçäo e aprimoramento do Termo
de Referência e do Estudo ïécnico Preliminar, a fim de assegurar maior clareza,
precisåo e alinhamento às rea s necedssidades da Administraçäo;

Considerando que o Estudo -écnico Preliminar e o Termo de Referência constituem
peças essenciais do planejanento da contrataçäo, nos termos da Lei n.o 14Í3312021,
devendo refletir de forma adecuada a soluçäo a ser contratada.

Considerando que a revogaçäo do certame por razöes de conveniência e
oportunidade, devidamente notivadas, é prerrogativa da Administraçåo Pública,
conforme disposto no art. 71 da Lei n.o 14.13312021; Venho através deste solicitar a
revogaçäo do certame para os ajustes necessários.

5. Estes os fatos. É o necessário. Passemos à análise e a opinar.



Continuação do PARECER CJ No 038-2026 - JAS

6. De início, para melhor contextualizaçäo do tema ora retratado, importa

aduzir que aautotutela é o poder que aAdministração Pública goza para anular ou revogar

seus atos administrativos, quando est¿s se apresentarem, respectivamente, ilegais ou

contrários à conveniência ou à oporturidade administrativa. Vale destacar que tanto nos

casos de revogação, quanto nos casos de anulação, é desnecessária a intervenção do

Poder Judiciário, podendo, ambas serer realizadas por meio de outro ato administrativo

auto executável.

7. O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência

no sentido de que a Administraçäo Púrlica tem o poder de rever os seus próprios atos

quando os mesmos se revestem de riulidades ou quando se tornam inconvenientes e

desinteressantes para o interesse púbico. Em verdade, em funçäo da longevidade da

pacificaçåo desse entendimento, essa matéria já foi até mesmo sumulada. Veja:

"A Administraçåo Pública poJe declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF,
Súmula no 346, Sessäo Plenåria de 13.12.1963). A Administraçäo pode anular seus
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles näo se
originam direitos; ou revoý-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquFidos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçäo
judicial. (STF, Súmulano 473, Sessåo Plenária de 03.12.1969)."

8. Segundo Odete Mecauar, em virtude do princípio da autotutela

administrativa, "a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela

adequaçäo dos mesmos ao interesse público". Se a Administração verificar que atos e

medidas contêm ilegalidades, poderá enulá-los por si própria; se concluir no sentido da

inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los" (Medauar, 2008, p. 130).

9. Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como

tal, impöe à Administração Pública o dever, e näo a mera prerrogativa, de zelar pela

regularidade de sua atuaçäo (dever de vigilåncia), ainda que para tanto não tenha sido

provocada.

10. Observando a questäo no åmbito legal, a revogação do processo licitatório

é plenamente possível conforme se dep-eende da Lei n.o 14.13312021 (Lei de Licitações). É

a redaçäo do artigo 71, inciso ll, e par{Trafos 2.o e 3.o do referido artigo, ambos do citado

diploma. Assim, veja-se:

ì

, jl,
,;ii,
+'t,
'i'r'

,r i¡

Att. 71. Encerradas as fase,i de julgamento e habilitaçäo, e exauridos os
administrativos, o processo icitatório será encaminhado à autoridade su
poderá:

ue
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| - determinar o retorno dos aubs para saneamento de irregularidades;

ll - revogar a licitagäo por motivo de conveniência e oportunidade; (grifos nossos).

lll - proceder à anulaçäo da icitaçäo, de ofício ou mediante provocaçäo de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

lV - adjudicar o objeto e homolrgar a licitaçäo.

$ 1o Ao pronunciar a nulidade a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeto todos os subsequentes que deles dependam, e dará
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

S 2o O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (grifos nossos).

$ 30 Nos casos de anulaçäo e revogaçäo, deverá ser assegurada a prévia manifestaçäo
dos interessados.

S 4o O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contrataçäo direta e aos
procedimentos auxillares da licitaçäo.

11. A revogação do processo é uma modalidade de desfazimento do certame,

em atendimento ao interesse público, quando a sua continuidade näo se mostra mais

adequada, conveniente ou ainda, compatível com os desígnios almejados pela

Administração.

12. Pois bem. No caso ern tela, consta nos autos do processo administrativo

que a pretensão pere revogar o certanæ teve como motivação a manifestação do senhor

Diretor de Apoio e Controle Operacioral, através do ofício n.o 0912026 (Almoxarifado

Municipal), datado de 13.01 .2026, nos seguintes termos:

Considerando que no curso da análise técnica do procedimento licitatório n.o 13212025
em epfgrafe, foi identificada a necessidade de adequaçäo e aprimoramento do Termo
de Referência e do Estudo Técnico Preliminar, a fim de assegurar maior clareza,
precisäo e alinhamento às reab necedssidades da Administraçåo;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência constituem
peças essenciais do planejam=nto da contrataçåo, nos termos da Lei n.o 14Í332021,
devendo refletir de forma adeçada a soluçäo a ser contratada.

Considerando que a revoEaçåo do certame por razÕes de conveniência e
oportunidade, devidamente motivadas, é prerrogativa da Administraçäo Pública,
conforme disposto no art. 71 da l-ei n.o 14.13312021; Venho através deste solicitar a
revogaçåo do certame para os ajustes necessários
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13. Desse modo, a Adninistraçåo ao constatar a inconveniência e a

importunidade, poderá rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório,

respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.

14. Assim, tem-se por rs/ogação a extinção da licitação por razöes de

interesse público, um ato discricionário da administração. No entanto, embora discricionário,

deve ser fundamentado e comprovado, rão podendo ocorrer mera literalidade do gestor.

15. O juízo de conveniência para a revogação deve basear-se em fato

superveniente devidamente comprovaco, pertinente e suficiente para justificar aquele ato

(mencionado art. 71, S2.o da Lei n.o 14.13312021). A discricionariedade administrativa sofreu

séria restrição legal, pois a revogação há de fundamentar-se necessariamente em fatos

novos, não mais se admitindo a nudança do critério de oportunidade expendido

anteriormente, para a abertura do procedimento licitatório. (MEIRELLES, 1996, p.282.)

16. Neste sentido, entend-=mos salvo melhor juízo, que se atendeu a devida

comprovaçåo de fato superveniente, haja vista que o pleito revogatório é decorrente da

*onstataçâo, a posferiori, ou seja após o início do certame e justificada de forma técnina

pelo orgäo competente, da necessidade de adequaçåo e aprimoramento do Ternro de

Referència e do Estudo Técnico Prelirinar, a fim de assegurar maior clareza, precisão e

alinhamento às reais necessidades da Administraçäo, devidamente atestado pelo senhor

Ðiretor de Apoio e Controle Operacional. Desse modo, a Administração identificou, no

curso do processo licitatório, fato superveniente devidamente motivado, relacionado

à redefinição do interesse público e'adequação técnica do objeto originalmente

pretendido.

17. Au seja, ocorreu um fato superveniente capaz de alterar o interesse

público, de maneiraque a licitaçäo nåo seria mais conveniente e oportuna para atingir

os objetivos almejados pelo PoderPúbico.

18. Tal entendimento segHe em consonância com o expedido pelos tribunais

superiores que entendem que pode a admìnsitraçäo pública, com fulcro na proteçäo do

interesse público, revogar processos Je licitação, até mesmo onde já tenha oeorrida

homologaçäo de resultado. Nesse sentico
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ADMTNTSTRATTVO, RECURSO EM MANDADO DE SEGURANçA. UC|TAçAO. DESCLA$SrfleAÇÄCI

DE ËMpREsA r nrvoençÃo Do pRocEsso llcrRróRlo. ÐlscRtctoNARtEDADE ÞA
ÀÞMtNtsrRAçÃo eúaltcn. tLEGÀLIÞADs, nusÊr,¡cl¡. RËcuRso ÞEspRovtDo.

1". A possibilidade de revogação da licitação está inserida no åmbito do poder discricionário da

Administração Pública, podende a autoridade assim proceder segundo a convenìência e
oportunidade para o interesse público, motivândo os critérios motrizes do ato, os quais
poderão ser submetidos a exame de legalidade, sem que isso importe vulneração ao princípio
da separação dos poderes da União.

2. Extraindo-se dos autos a legitimidade das razões que conduziram ao desfazimento da

licitação por meio de revogação, a fim de privilegiar a ampla concorrência e o alcance de
proposta justa e vantajosa, ma¡tém-se o acórdão que denegou a segurança, considerando
inexistente direito líquido e cerþ violado por ato ilegal ou com abuso de poder. A empresa

licitante, no curso do procedimerto licitatório, possui apenas expectativa de direito, inexistindp
direito subjetivo que careça se r tutelado quando promovida a legítima revcgação dcr

proced imento licitatório.

3. Recurso desprovido.

{RMS n. 68.789/SC, relator Minís:ro Afrânio Vilela, Segunda Turma, julgado em I7/3/2O24, DJe

de ls/3/2a2a.l

PROCESSUAT C]VIL E AD[\IINISTRATIVO. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO5.

rMpuGNAçÃO ESPECIFTCA. AU5ÊNCrA. LrCrrAçÃO. REVOGAçÃO. rASE Dñ HABTHTAçÃO.

AMpLA DEFESA. VIOLAçÃO. rNEXrSTÊNC|A .

1. Nos termos do que dispõem c art.1..023",5 Le, do CPC/2015 e a Súmula 182 do STJ, a parre

deve infirmar, nas razöes do agr:vo interno, os fundamentos da decisão combatida, sob pena

de não ser conhecido o seu recu6o.

2. Hipótese em que o recorrente não se desincumbiu do ônus de impugnar, de forma clara e

objetiva, os motivos da decisão cra agravada.

3. É possível a revogação do c:rtame sem abertura de prazo para contraditório antes da

homologação e adjudicação, um¡ vez que até referida fase não há direito adquirido, mås mer¿ì

expectativa de direito.

4. Agravo interno parcialmente cxhecido e desprovido

(Aglnt no RMS n. 7û.568/MT, r*lator Mínistro Gurgel de taria, Primeira Turma, julgado em

2s/912A23, DJe de 2/LO/2O23.1

,i i -^---'.'.

r ì.)
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ADMINISTRAT¡VO E PROCESSUAL CrVtL. UCTTAçÄO. OFENSA AO ART. 1.022 DC CpLlz0.ts
NÃo CoNFTGURADA. RËvocAçÃo Do CERTAME. possrBtLrDAÞE. oFËNsA AÕ
coNTRADrróRrO. |NEXISTÊNCIÀ. REVOGAçÃO pOR TNTERESSE PÚBUCO. REVrSÃCI DCI

JULGADO COMBAT¡DO. IMPOSIIBITIDADE. NECESSÁRIO REEXAMÊ DO CONJUNTO ËÁTICO-

PROBATÓR|O. SIJMU[A 7/STJ.

L. Constata-se que não se conËgura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o

Tribunal de origem julgou integrêlmente a lide e solucionou a controvérsia, em confornridade
cûm o que lhe foi apresentade 2. "O procedimento licitatório pode ser revogado após a

homologação, antes da assinatura do contrato, em defesa do interesse público. 0 vencedor da
processo licitatório não é titular de nenhum direito antes da assinatura do contrato. Tem mera
expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à anrpla defesa,
previstos no 5 3e do artigo 49 da Lei ne 8.666/93" (RMS 30.481/RJ, Rel. Ministra Ëliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 79/3-L12Aû9, DJe t2112/20A9j.

3. No mais, o Tribunal de origer, com base no contexto fático-probatório dos autos, cr:ncluìu
que ficou configurado o interesse públíco na revogação do certame em comento, ao considerar
a necessidade de se garantir t'ãtamento isonômico às partes, facultando aos licitantes a

apresentação de novas propostes. É inviável, portanto, analisar a tese defendida no Recurso

Ëspecial, pois inarredável a revisio do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas

fáticas estabelecidas pelo acórdãr recorrido.

Aplica-se o óbice da Súmula 7/S-J.4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
não provido.

(REsp n. I.731,.246158, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
ß/6/2aL8, DJe de 26/1"3./2aß.t

19. Por oportuno, destacalìos a decisão profer¡da pelo Tribunal de Contas da

União, autorizando a revogação do certame licitatório, senão vejamos:

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidop em sessão de 2a Câmara,

ante as razöes expostas pelo lelator, em: (...) 9.2. determinar, em caráter preventivo, à

Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração do Ministério do Esporte -

Spoa/ME, que: (...)

9.2.3. AO PROCEDER À neVOC¡çÃO OOS CERTAMES L|C|TATÓRIOS, DE|XE CLARAMENTE

EXpLíCtrA A MOTTVAçÃOCONDUTORA DESSA REVOGAçÃO, A FrM DE QUE NÃO F|QUE SUJETTA

A TNTERPRETAçÕES VÁR|AS DOS LTCTTANTES QUANTO AOS REAIS MOTTVOS QUE CONDUZIRAM

À o¡clsÃo DE DESFAZIMENTO, bem como para que se possa, adequadamente, permitir o

acesso ao contraditório e à ampla defesa previstos no art. 49, 5 3e, c/c o art. 109, inciso l, da Lei

8.666/\993 e art.9s da Lei 10.52)/20021'(Acórdão LTtt/2O10- TCU - Segunda Câmara).
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20. Marçal Justem Filho, analisando a possibilidade de revogaçäo de

licitações, mediante ato justificado, leciona:

"Ao determinar instauraçåo da licitaçäo, a Administraçäo realiza juízo de conveniência
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboraçäo e aprovaçäo
do ato convocatório. No mqnento final da licitaçäo, após apurada a classificação,
exercita-se novo juízo de conyeniência. Näo se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-
se supostos fáticos distintos- Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à
revogaçäo. A Administração çode desfazer seus próprios, a qualquer tempo, tendo em
vista avaliaçäo de sua incorweniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e
determinado sua prática ou nanutençäo, a Administraçäo se vincula a essa decisão.
Poderá revê-la desde que existam circunståncias novas, inexistentes ou desconhecidas
à época anterior. (...omissis...l o surgimento de fatos novos poderå autorizar avaliaçåo
acerca da manutençåo dos efeitos da licitaçäo. Diante de fato novo e näo obstante a
existência de adjudicaçäo a un particular, a Administraçäo tem o poder de revogaçäo.
Poderá revogar a adjudicaçäo e a homologaçäo anteriores, evidenciando que a nova
situaçäo fática tornou incorveniente ao interesse público a manutençäo do ato
administrativo anteriod'!. (Maçal Justem Filho in Comentários à Lei de Licitaçöes e
Contratos Administrativos, Säo Paulo: Editora Dialética, 2000, 8." ediçäo, páginas 481 e
482)."

21. Quanto ao S3.o do art. 71 da Lei n.o 14.13312021 que estabelece que no

caso de desfazimento do processo licita:ório - revogação ou anulação - fica assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

22. O direito ao contraditério e à ampla defesa tem fundamento constitucional

(CF, art. 5.o, LV), e consiste no direito dos licitantes de se oporem ao desfazimento da licitaçäo

antes que decisäo nesse sentido seja tomada.

23. Entendendo ser o caso de desfazimento do processo licitatório, a

Administração deve comunicar aos lcitantes essa sua intenção, oferecendo-lhes a

oportunidade, no prazo razoável que lres assinalar, de defender a licitaçäo promovida,

procurando demonstrar que näo cabe o desfazimento, antes da decisäo ser tomada.

i-----i;- -- l
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CONCLUSAO

24. Ex positis, resguardando uma análise eminentemente jurídica,

discorrendo tão somente sobre os aspectos legais que envolvem a presente consulta, sem

adentrar ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração, uma vez que a

decisão pela revogaçäo encontra-se no âmbito da discricionariedade administrativa, logo,

limitando-se a orientar a Administraçäo Municipal sobre os pontos legais a serem observados

na presente consulta, opino:
/

(i) pela viabilidade jurídica da revogação do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico

n.o 132t2Q25, desde que observados cs fundamentos jurídicos abordados neste parecer,

notadamente os ditames legais previstos no art. 71, incisos e parágrafos seguintes, da Lei

n.o 14.133121.

(ii) Nessa hipótese (revogaçåo), restam prejudicadas as análises dos recursos administrativos

que discutem o mérito do julgamento, notadamente aqueles relativos à classificaçäo das

propostas ou à habilitaçäo dos licitantes, em razäo da perda superveniente de seu objeto, sem

prejuízo da observância do contraditóro e da ampla defesa quanto à própria decisäo

administrativa que determine a revogaçäo do certame.

(iii) Em que pese à ausência de adjudicação do objeto na respectiva licitaçäo, haja vista a

intençäo de desfazimento d.o certame ter rcorrido antes mesmo da adjudicaçäo do objeto, não

gerando direitos subietivos ao licitante vencedor, entendemos que, com espeque no artigo

71, S3.o, da Lei n.o 14.13312021, assim :omo pelo fato da abertura da sessão pública já ter

ocorrido, deverá ser assequrado aos licitantes a prévia manifestacão dos interessados. com a

devida publicidade da intençäo da orálica de ato administrativo (revooacão do certame),

qarantindo o contraditório e a ampla defesa em prazo razoável.

(iv) Que seja respeitada a previsão lega do art. 165, l, alínea "d", da Lei n.o 14.13312021,

uma vez que dos atos da Administraçäo cabem recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a

'contar da intimaçäo do ato, nos casos de anulação ou revogaçåo da licitação.

l^'"-*---tal
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25. Vale salientar que o ato de revogaçäo do certame é ato discricionário,

cabendo à autoridade competente avalia a conveniência e a oportunidade da decisão, que

deve estar devidamente motivada. Nesse sentido:

.8863 - Licitaçäo - Revogaçäo - Necessidade de motivaçäo - Fato superveniente
comprovado, pertinente e justificado - STJ "À Admin¡straçåo Priblica, no âmbito de seu
poder discricionário, é dado revogar o procedimento licitatório, por razöes de interesse
público. Todavia, ao Poder J.¡diciário compete apenas avaliar a legalidade do ato, de
maneira que lhe é vedado ad:ntrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo juízo a
respeito da conveniência e cportunidade, bem como acerca da efetiva existência de
interesse público. A revogaçáo do certame é ato administrativo, exigindo, portanto, a
devida fundamentaçåo e motivaçåo (justo motivo para seu desfazimento), assim como o
cumprimento das disposiçöes legais, O art. 49 da Lei de Licitaçöes e Contratos
Administrativos prevê a possibilidade de revogaçäo do procedimento licitatório, em caso
de interesse público, "deconente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta" (STJ, RMS n.o 23.360, Rel. Min. Denise
Arruda, DJ de 17.12.2008)'.

26. Desse modo, diante de toda contextualizaçâo fática e documental com base /
naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da Administração, submeto o

presente opinativo para análise da Autaridade superior para apreciaçäo, e, se for o caso,

ratificação.

É o nosso entendimento, salvo melhor juizo.

Parecer näo vinculante, meramente opinativo

Orlândia/SP, 06 de Fevereiro de 2026

o
Corsultor urídico
OAB 240.373
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DO: GABINETE DO PREFEITO

pARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÖrS, COVIpRAS E CONTRATOS

ASSUNTO: RËVOGAçÃO DO PREGÃO rlernONlCO - n.e L32/2O2-5

Trata-se de procedimento licitatório, sob a modalidade

PREGÃO ELETRÔNtCO, tipo MENOR PREçO que tem por objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA PARA PRESTAÇÄO DE SERVIçIS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ON-

LINE DE VEíCULOS DA FROTA MUNICIPAL, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, COM

FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE CON1ODATO.

Considerardo os documentos juntados aos autos do

procedimento licitatório em epígrafe, principalmente as justificativas do Almoxarifado Municipal

em seu ofício ns 09/2026.
Tendo em vista Parecer Jurídico em resposta ao Ofício n"

Og/2026 do Almoxarifado Municipal, que 'nanifestou pela possibilidade dg--feyggêçãQ--çþ

çq.Lt-art.9j
E sendo assegurada aos licitantes a prévia manifestação dos

interessados, com a devida publicidade da inlenção da prática de ato administrativo (revogação

do certame), garantindo o contraditório e a anpla defesa em prazo razoável.

Que seja respeitada a previsão legal do art.l-65, l, alínea "d",

da l-ei ne 1,4.t331202!, uma vez que dos ato: da Administração cabem recurso, no prazo de 03

(três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de anulação ou revogação da licitação'

Com funiamento no Artigo 7I, lnciso ll, da Lei ¡.e

1,4.L3317O21, determino a REVOGAÇAQ do pr:sente Certame

. , 
i.:]ù,

Publique-se. lntime-se. Cumpra-se

",+ri;ar¡, ,". ' -a*'" "' ""''brlândia, SP, l-0 de tevereiro de 2026'

ABRI EL GRASIJORG
DMMunicipal


